
PREFTITURA MUNICIPAT ü[ ÜARANI.IUNS
poRTARtA No 293$i2024-§An

o sscRÊTÂRto Df; ADt\rlNísrRAÇÂo nr GARANHUN$,

no uso de suas atribuições,

Rffi§ÜLVE

CONCEDf;R a GIAN§ LIMA §A §ltvÀ, Agente Disciplina,

ÍVlatrícula n§ S§22, lotado(a) na Secretaria de Educação, Licença para

tratamento de saúde, por 23 (vinte e tres) dias, de acordo com o que

dispôe os termos dos artigos 115 e 121 ambos da mesma Lei no §.123

de 20107/19S8 do EFPC-PE, adotada pelo Município através da Lei

Municipal n'" ?.836 de 221071§7, combinadCI cüm o Decreto Lei nCI I 17 de

27t12Í1969, com vigrância a partir de 08í07/2§24 a 3§l§712024.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE.ST E R§GI§TRH.§H

Secretaria í\llunicipal de Administraçâo, em 14 de agosto de 2424

Antonro Ac*io Santana ur
Secrstário de Arjmin;,

PoÍtana 001fi1"

Antônic> Santana de Godoy
§ecretá d ministraçâo
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